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Parágrafo único.

Humanos.

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Em, 17 de novembro de 2021.

ROGÉRIO PINHEIRO
Diretor Geral do IPEM/ES

Protocolo 749591

Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH

AVISO DE RESULTADO
Edital de Chamamento Público SEDH 02/2021 
- Projetos que versem sobre Reinserção Social 
e Produtiva.
A Secretaria de Estado de Direitos Humanos torna 
público o RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE 

Nº 2021 - FG7GB. A íntegra do RESULTADO está 

NARA BORGO MACHADO CYPRIANO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 749629

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
HUMANOS EXTRATO DO EDITAL DO PRÊMIO 

ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS 2021

Espírito Santo (CEDH-ES), nos temos da Lei Estadual 

de Direitos Humanos 2021, a ser entregue na XIII 

A íntegra deste Edital encontra-se disponível no 
-

Galdene Santos
Presidenta do CEDH

Protocolo 749647

Resolução CEPIR Nº 002/2021

Racial - CEPIR, criado pela Lei Complementar 647 
de 14 de novembro de 2012, alterada pela Lei 

Órgão colegiado, vinculado administrativamente à 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH, 
de caráter permanente, consultivo, propositivo e 

da Mesa Diretora, realizada no dia 09/11/2021, via 

Art. 1º

Racial 2022, em comum acordo com o disposto no 

(RESOLUÇÃO Nº 22, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2021).
Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:
 Fátima Tolentino da Silva - Movimento 

 Arilson Ventura - Zacimba Gaba
 Edineia Conceição de Oliveira - SEDH
 Elizangela Souza dos Santos - SEDH
 Darlete Gomes Nascimento - SEDU
 Marianne Malini de Lima - SECULT
 Welington Barros Nascimento - UNEGRO/

ES
  Pereira de Souza - UNEGRO/ES
 Elissangela Gonçalves Ferreira - Coletivo 

MultiplicaAção
 Jocelino da Conceição Silva Júnior - 

Instituto Raízes Juventude
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

FÁTIMA TOLENTINO DA SILVA

Igualdade Racial
Protocolo 749096

PORTARIA Nº 104-S, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS

de 31 de dezembro de 1975;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados (as) os (as) representantes 

-

para a População em Situação de Rua do Espírito 
Santo - CIAMOPOP/ES, vinculado administrativa-
mente à Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
- SEDH, e composto por um (a) representante titular 
e um (a) representante suplente de cada um dos 

I - Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH
Titular: Eliando Rosa dos Reis
Suplente: Edineia Conceição de Oliveira

Desenvolvimento Social - SETADES

Suplente: Clarice Romeiro Campos
III - Secretaria de Estado da Saúde - SESA
Titular: Rita de Cássia Dias Correa Littig
Suplente: Ipojucan José Oliveira Dias de Almeida

Titular: Priscila Maria do Nascimento Pereira
Suplente: Mislene Santos de Souza Moraes

e Desenvolvimento Urbano - SEDURB Titular: 
Fernanda Nunes de Freitas Barbosa
Suplente: Rosangela Maria Siller

Suplente: Fabiola Mota Sodré

Social do Espírito Santo - COGEMASES
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Suplente: Breila Mardegan da Silva

- COSEMS

IX - Instituto Jones dos Santos Neves - IJSN
Titular: Sandra Mara Pereira

X - Movimento Nacional Para População em Situação 
de Rua
Titular: Rosangela Candido Nascimento Roseno
Suplente: Miriam Amaro da Silva
XI - Universidade Federal do Espírito Santo - UFES
Titular: Andrea Monteiro Dalton
Suplente: Jeane Andrea Ferraz Silva
XII - Ministério Público do Estado do Espírito Santo 
- MPES

Suplente: Andréia Lima de Cristo

- DPES

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 749097

PORTARIA CONJUNTA SEDH/IJSN Nº 006 - S/ 
2021, 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS - SEDH E O DIRETOR DO INSTITUTO 
JONES DOS SANTOS NEVES, no uso das atribuições 

Estadual, a Lei Complementar nº 830/2016 e a 

Processo Administrativo nº 2021-NJC8T.
RESOLVEM:
Art. 1º Instituir a Comissão Técnica de Avaliação para 
Contratação de Serviços de Consultoria Individual 

de vitimização em cumprimento da meta prevista no 

empréstimo Nº 3279/OC-BR do Banco Interamerica-

pelos seguintes servidores:
I - Pelo Instituto Jones dos Santos Neves (IJSN)

3351041

4452666
III - Pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
(SEDH)

Art. 2º Compete à Comissão Técnica de Avaliação a 

avaliação técnica dos consultores participantes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

DANIEL RICARDO DE CASTRO CERQUEIRA
Diretor-Presidente do IJSN

Protocolo 749317

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito  
Santo  - IASES -

EDITAL 001/2021 - CONVOCAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPRO-
BATÓRIA
O Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito 
Santo - IASES, vinculado à Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos - SEDH, CONVOCA os candidatos 
ao cargo de Agente Socioeducativo Masculino e 
Feminino - Região: Metropolitana, Sul e Norte 
do Processo Seletivo Edital nº 001/2021 para 

.

1 - A relação dos candidatos para envio da 

site www.selecao.es.gov.br.

Oséias Gerke
Diretor Presidente do IASES
(Respondendo - Decreto Nº 2358-S - 12.11.2021)

Protocolo 749670

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º0438 DE 17 DE 
NOVEMBTO DE 2021
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO 
SANTO - IASES,

de 10/03/2016, publicado no DIO de 11 de março 
Processo 

nº.: 82769605 - Edocs: 2020- Q2J48.
R E S O L V E:
Art. 1º - Aplicar a PENALIDADE de SUSPENSÃO 
de 10 (DEZ) dias ao servidor WENDELL DETTONI 
REGATTIERI, nº funcional 3278565 pela carac-

Art. 2º- Nos termos do estabelecido no art. 154 da 

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta 
publicação, para interpor os recursos previstos em 
Lei.
Art. 3º 

.

Oséias Gerke
Diretor Presidente do IASES
(Respondendo - Decreto Nº 2358-S - 
12.11.2021)

Protocolo 749640

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 0434 DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO - IASES, no uso de suas 

Decreto nº 3953-R, de 10/03/2016;
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